
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
UNIDADE DE GESTÃO E ACOMPANHAMENTO

DAS LICITAÇÕES E AJUSTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 
AVISO DE RESULTADO FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 52/2022 - (UASG 450432)
O Pregoeiro da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, vem comunicar
aos interessados que após abertura do Pregão Eletrônico SRP nº 52/2022, Processo SEI
nº 00080-00237823/2022-14, sagraram-se vencedoras do certame as licitantes:
CONTRIGO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - CNPJ: 02.259.749/0001-83 para
os itens 01, 03, 05, 07, 09, 11, 13 e 15; com o valor total de R$ 33.373.162,14 (trinta e
três milhões, trezentos e setenta e três mil cento e sessenta e dois reais e quatorze
centavos) e AGS FABRICACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - CNPJ:
41.313.325/0001-01, para os itens 02, 04, 06, 08, 10, 12, 14 e 16; com o valor total de
R$ 3.489.968,24 (três milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil novecentos e sessenta
e oito reais e vinte e quatro centavos). O valor total licitado ficou em R$ 36.863.130,38
(trinta e seis milhões, oitocentos e sessenta e três mil cento e trinta reais e trinta e oito
centavos). O resultado encontra-se disponível no site www.gov.br/compras e
www.se.df.gov.br.

ALBERTO MOHAMAD FILHO

AVISO DE SUSPENSÃO
SINE DIE

CONCORRÊNCIA Nº 03/2023
O Vice-Presidente da CPL, vem comunicar a SUSPENSÃO SINE DIE da Concorrência Nº
03/2023, que tem como objeto a obra de construção de CEPI – Centro de Educação para
Primeira Infância, na Quadra 805 Lote 01 - Recanto das Emas/DF, RA- XV –Brasília/DF,
para adequação do Edital. Processo nº 00080-00070912/2021-93.

ALBERTO MOHAMAD FILHO
Vice-Presidente da CPL

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

EXTRATO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS PELO DISTRITO FEDERAL
Nº 25/2022-FUSPDF, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 07/2002, APROVADO PELO

DECRETO Nº 23.287, DE 17 DE OUTUBRO DE 2002, ORIUNDO
DO PROCESSO SEI-GDF: 00050-00010947/2022-66, SIGGO: 47731.

Das Partes: O DISTRITO FEDERAL, por meio do FUNDO DE SEGURANÇA PÚBLICA
DO DISTRITO FEDERAL, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº
33.158.099/0001-03, denominada Contratante, e empresa CASA DO FITNESS COMÉRCIO
DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
sob o nº 31.915.974/0001-29, denominada Contratada. Do Objeto: aquisição de equipamentos
de musculação (com montagem e instalação) para o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal (CBMDF). Da Vigência: 120 (cento e vinte) dias a contar de sua assinatura. Data da
assinatura: 09/03/2023. Signatários: pelo Distrito Federal: SANDRO TORRES AVELAR,
Secretário da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal e Presidente do
Fundo de Segurança Pública do Distrito Federal; e pela Contratada: RENATO DE
CAMARGO GABAS, Representante Legal.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS Nº 59/2021-FUSPDF, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 14/2002,

APROVADO PELO DECRETO/DF Nº 23.287/2002, ORIUNDO
DO PROCESSO SEI-GDF: 00050-00000518/2021-08, SIGGO:  45123.

Das Partes: O DISTRITO FEDERAL, por meio do FUNDO DE SEGURANÇA PÚBLICA
DO DISTRITO FEDERAL, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº
33.158.099/0001-03, denominado Contratante, e a empresa FACULDADE FEBRACIS
LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 29.474.205/0001-90,
denominada Contratada. Do Objeto: prorrogação do prazo de vigência do Contrato de
Prestação de Serviços Nº 059/2021-FUSPDF, por mais 6 (seis) meses. Da Vigência: pelo
período de 07/06/2023 a 06/12/2023. Data da assinatura: 06/06/2023. Signatários: pelo
Distrito Federal: BILMAR ANGELIS DE ALMEIDA FERREIRA, Secretário Executivo de
Gestão Integrada da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal; e pela
Contratada: MARIA AUXILIADORA CAMPOS SARAIVA, Representante Legal.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS Nº 70/2020-FUSPDF, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 14/2002,

APROVADO PELO DECRETO/DF Nº 23.287/2002, ORIUNDO
DO PROCESSO SEI-GDF: 00050-00002539/2020-79, SIGGO:  042142.

Das Partes: O DISTRITO FEDERAL, por meio do FUNDO DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas sob nº 33.158.099/0001-03, denominado Contratante, e a empresa MEMORA
PROCESSOS INOVADORES S.A., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob
o nº 36.765.378/0001-23, denominada Contratada. Do Objeto: prorrogação do prazo de
vigência do Contrato de Prestação de Serviços Nº 070/2020-FUSPDF, por mais 6 (seis)
meses. Da Vigência: pelo período de 03/06/2023 a 03/12/2023. Data da assinatura:

02/06/2023. Signatários: pelo Distrito Federal: BILMAR ANGELIS DE ALMEIDA
FERREIRA, Secretário Executivo de Gestão Integrada da Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Distrito Federal; e pela Contratada: JOSÉ MARCOS DE PAIVA,
Representante Legal.

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL

 
EDITAL Nº 63/2023-DGP/PMDF, DE 07 DE JUNHO DE 2023.

EDITAL NORMATIVO DO CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO AO CURSO
DE HABILITAÇÃO DE OFICIAIS DE SAÚDE E CAPELÃES (CHOSC) -

QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS MILITARES DE SAÚDE
QOPMS (MÉDICOS, DENTISTAS E VETERINÁRIOS)

A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL, DA POLÍCIA MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas por meio do inciso
VI do artigo 1º da Portaria PMDF nº 670, de 3 de julho de 2009 e tendo em vista a
autorização da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, nos autos do Processo
SEI nº 00054-00075567/2021-83, conforme Portaria nº 17, de 12 de janeiro de 2022,
publicada no DODF nº 15, de 21 de janeiro de 2022 e retificada pela Portaria nº 177, de 26
de maio de 2022, publicada no DODF nº 103, de 02 de junho de 2022, e considerando a
DECISÃO Nº 2287/2023-TCDF, resolve:
TORNAR PÚBLICA a retificação do Edital de Abertura nº 33/2023-DGP/PMDF, de 12 de
Abril de 2023, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF) nº 70, de 13 de abril
de 2023, retificado pelo Edital nº 47/2023 - DGP/PMDF, de 26 de abril de 2023, publicado
no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF) nº 80, de 28 de abril de 2023 e pelo Edital nº
54/2023 - DGP/PMDF, de 17 de maio de 2023, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal (DODF) nº 94, de 19 de maio de 2023, com vistas a regular o Concurso Público de
Admissão no Curso de Habilitação de Oficiais de Saúde e Capelães (CHOSC), referente ao
Quadro de Oficiais Policiais Militares de Saúde - QOPMS (médicos, dentistas e
veterinários), com as seguintes alterações:
1. Fica retificada a Tabela 2.1, demonstrando o quantitativo de vagas, passando a conter a
seguinte redação:

Tabela 2.1

QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS MILITARES DE SAÚDE QOPMS - ESPECIALIDADES MÉDICAS

Código
do

Cargo
Especialidade Requisito*

Vagas para provimento
imediato

Cadastro Reserva

Vagas Ampla
Concorrência

Vagas
Negros

Vagas Ampla
Concorrência

Vagas
Negros

401 Psiquiatria
Graduação em Medicina
com Residência em
Psiquiatria

2 1 2  

402 Ortopedia
Graduação em Medicina
com Residência em
Ortopedia

3 1 3 1

403 Otorrinolaringologia
Graduação em Medicina
com Residência em
Otorrinolaringologia

1 - 1  

404 Cardiologia
Graduação em Medicina
com Residência em
Cardiologia

1 - 2  

405
Oftalmologia -
Retina

Graduação em Medicina
com Residência em
Oftalmologia - Retina

1 - 2  

406
Oftalmologia -
Catarata

Graduação em Medicina
com Especialização ou
Residência em
Oftalmologia - Catarata

1 - 1  

407 Ginecologia
Graduação em Medicina
com Residência em
Ginecologia

1 - 2 1

408 Hematologia
Graduação em Medicina
com Residência em
Hematologia

1 - 0  

409 Angiologia
Graduação em Medicina
com Residência em
Angiologia

1 - 0  

410 Oncologia Clínica
Graduação em Medicina
com Residência em
Oncologia

1 - 0  
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QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS MILITARES DE SAÚDE QOPMS – ESPECIALIDADES
ODONTOLÓGICAS

 

411 Prótese Dentária

Graduação em
Odontologia com
Especialização ou
Residência em Prótese
Dentária

1 - 1  

412
Disfunção
Temporomandibular
de Dor Orofacial

Graduação em
Odontologia com
Especialização ou
Residência Disfunção
Temporomandibular de
Dor Orofacial

1 - 0  

413
Cirurgia e
Traumatologia Buco
Maxilo Facial

Graduação em
Odontologia com
Especialização ou
Residência em Cirurgia
e Traumatologia Buco
Maxilo Facial

1 - 1  

414 Periodontia

Graduação em
Odontologia com
Especialização ou
Residência em
Periodontia

1 - 1  

415
Odontologia para
Pacientes Especiais

Graduação em
Odontologia com
Especialização ou
Residência em
Odontologia para
Pacientes Especiais

1 - 1  

416
Cirurgião-dentista
(clínico geral)

Graduação em
Odontologia com
Especialização ou
Residência em Cirurgia
Geral/Clínica Geral

1 - 2  

QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS MILITARES DE SAÚDE QOPMS – ESPECIALIDADES
VETERINÁRIAS

 

417
Animais de Grande
Porte (Equinos)

Graduação em
Medicina Veterinária
com Especialização ou
Residência em Animais
de Grande Porte
(Equinos)

1 - 1  

2. O subitem 3.1.8 passa a conter a seguinte redação:
3.1.8 Ter concluído Residência ou Especialização na especialidade em que se inscrever, até
a data da nomeação; e
3. Fica retificado o item 4 – Da Isenção de Taxa de Inscrição, com reabertura do prazo de
solicitação e envio de documentos, exclusivamente para candidatos inscritos para concorrer
às vagas reservadas aos candidatos negros:
4.2 A solicitação de isenção da taxa de inscrição será realizada via internet [...] e reaberto,
exclusivamente para candidatos inscritos para concorrer às vagas reservadas aos candidatos
negros, no período das 10h00min do dia 12/06/2023 até as 12h00min do dia 15/06/2023,
observado o horário oficial de Brasília/DF, mediante preenchimento do Formulário de
Solicitação de Inscrição, disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. Para
fins de obtenção da isenção da taxa de inscrição, o candidato interessado deverá:
[...]
4.3.3 Os documentos comprobatórios exigidos nos subitens 4.3.1 e 4.3.2, [...] e reaberto,
exclusivamente para candidatos inscritos para concorrer às vagas reservadas aos candidatos
negros, no período das 10h00min do dia 12/06/2023 até as 14h00min do dia 15/06/2023,
observado o horário oficial de Brasília/DF, por meio do link Envio dos documentos
referentes à Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço eletrônico
www.institutoaocp.org.br, em único arquivo salvo no formato PNG, JPG, JPEG ou PDF,
contendo os documentos referentes à isenção solicitada;
[...]
4.10 A relação dos pedidos de isenção deferidos [...] referente a reabertura do período de
solicitação, exclusivamente para candidatos inscritos para concorrer às vagas reservadas aos
candidatos negros, será divulgada até o dia 21/06/2023 no endereço eletrônico
www.institutoaocp.org.br.
4.11 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida referente
a reabertura do período de solicitação, exclusivamente para candidatos inscritos para
concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros, poderá impetrar recurso através do
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br no período [...] 00h00min do dia 22/06/2023
até as 23h59 do dia 23/06/2023, observado horário oficial de Brasília/DF, por meio do link
“Recurso contra o Indeferimento da Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição”.
4.11.1 As respostas aos recursos impetrados contra o indeferimento da solicitação de
isenção e a relação dos pedidos de isenção da taxa de inscrição, que porventura sejam

deferidos no pós-recurso, serão divulgadas na data provável de [...] 29/06/2023 no
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.

4.11.2 Se, após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento da
solicitação de isenção da taxa de inscrição, o candidato poderá realizar uma nova
inscrição ou acessar o endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, até o prazo
previsto no subitem 5.8 gerar o boleto bancário e efetuar o pagamento até o seu
vencimento, observado o horário de compensação bancária, para participar do certame.

[...]
4.13 Os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas, já são
considerados devidamente inscritos no Concurso e poderão consultar o status da sua
inscrição no endereço eletrônico do Instituto AOCP www.institutoaocp.org.br, a partir
do dia [...] 29/06/2023.
4. Fica retificado o item 5 – DAS INSCRIÇÕES, com prorrogação do período de
inscrição e pagamento da taxa de inscrição, e inclusão da reserva de vagas aos
candidatos negros, passando a conter a seguinte redação:
5.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 09h00min do dia
27/04/2023 às 12h00min do dia 12/07/2023, observado horário oficial de Brasília/DF,
através do endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.
[...]
5.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até
a data de seu vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a
data do vencimento, o mesmo deverá acessar o endereço eletrônico
www.institutoaocp.org.br, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o
pagamento até o dia 12 de julho de 2023, observado o horário de compensação
bancária. As inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão acatadas.
[...]
5.10 DA RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS NEGROS
5.10.1 Conforme previsto na Lei nº 12.990/2014, serão reservados 20% (vinte por
cento) das vagas dos cargos elencados na Tabela 2.1 deste Edital, durante validade do
Concurso Público, aos candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos.
5.10.1.1 A reserva de vagas será aplicada quando o número de vagas oferecidas no
Concurso Público for igual ou superior a 3 (três).
5.10.1.2 Nos casos em que a aplicação do percentual resultar em número fracionado,
esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração
igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro
imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).
5.10.2 O candidato negro participará do Concurso Público em igualdade de condições
com os demais candidatos no que se refere: ao conteúdo das provas, à avaliação e aos
critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação da prova objetiva e à nota
mínima exigida para todos os demais candidatos.
5.10.3 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no momento do
preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, se declarar preto ou pardo,
conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE.
5.10.3.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato a opção e o preenchimento do
Formulário de Solicitação de Inscrição para concorrer às vagas reservadas aos negros.
5.10.3.2 O candidato cuja autodeclaração não for confirmada em procedimento de
heteroidentificação concorrerá às vagas destinadas à ampla concorrência, nos termos
do art. 11. Da PORTARIA SGP/SEDGG/ME Nº 14.635, de 14 de dezembro de 2021.
5.10.3.2.1 será eliminado do concurso público o candidato que apresentar
autodeclaração falsa constatada em procedimento administrativo da comissão de
heteroidentificação nos termos do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 12.990, de 2014.
5.10.3.3 Será facultado ao candidato desistir de concorrer pelo sistema de reserva de
vagas, devendo o candidato requerer a alteração através de solicitação assinada pelo
próprio candidato através do e-mail de atendimento ao candidato
candidato@institutoaocp.org.br, até a data de 10/07/2023, anexando documentos que
comprovem tal alteração, com expressa referência ao Concurso, Cargo e número de
Inscrição.
5.10.3.4 Será facultado ao candidato inscrito até a data de publicação deste edital,
optar por concorrer as vagas reservadas aos, devendo o candidato requerer a alteração
através de solicitação assinada pelo próprio candidato através do e-mail de
atendimento ao candidato candidato@institutoaocp.org.br, até a data de 10/07/2023,
anexando documentos que comprovem tal alteração, com expressa referência ao
Concurso, Cargo e número de Inscrição.
5.10.4 O candidato que tiver sua solicitação de inscrição às vagas reservadas deferida
concorrerá às vagas da ampla concorrência e às vagas reservadas aos candidatos
negros, que se declararam pretos ou pardos.
5.10.4.1 Em atendimento ao previsto na Lei nº 12.990/2014, os candidatos negros,
aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência, não serão
computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.
5.10.4.3 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a
vaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.
5.10.5 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas aos negros, estas
serão preenchidas pelos candidatos da ampla concorrência, com estrita observância da
ordem de classificação.
5.10.6 Os candidatos inscritos como negros, aprovados neste Concurso Público, serão
convocados pelo Instituto AOCP, anteriormente à homologação do resultado final do
concurso, para o comparecimento presencial para ao procedimento de
heteroidentificação, com a finalidade de atestar o enquadramento previsto na Lei nº
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12.990/2014. O documento da autodeclaração como pessoa preta ou parda, em
conformidade com a Lei nº 12.990/2014, será fornecido pelo Instituto AOCP.
5.10.6.1 Será convocada para o procedimento de heteroidentificação, no mínimo, a
quantidade de candidatos equivalente a três vezes o número de vagas reservadas às
pessoas negras previstas neste edital ou dez candidatos, o que for maior, podendo ser
convocados em número superior, resguardadas as condições de aprovação estabelecidas
neste edital.
5.10.6.2 Somente será convocado para realizar o procedimento de heteroidentificação o
candidato inscrito como negro que obter a pontuação estabelecida no subitem 8.4 e estar
classificado na prova objetiva até o limite máximo previsto no
subitem 5.10.6.1, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital.
5.10.6.3 Todos os candidatos empatados com o último colocado na Prova Objetiva, até o
limite máximo previsto no subitem 5.10.6.1, serão convocados para o procedimento de
heteroidentificação.
5.10.6.4 Os candidatos inscritos como negros, não classificados do limite máximo
previsto no subitem 5.10.6.1, ainda que tenham a nota mínima prevista no subitem 8.4,
não serão convocados para o procedimento de heteroidentificação e continuarão
participando do certame concorrendo às vagas de ampla concorrência, caso tenha
pontuação para figurar entre os classificados.
5.10.6.5 O Instituto AOCP constituirá uma Banca examinadora para o procedimento de
heteroidentificação com requisitos habilitantes, conforme determinado pela Portaria
Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão. A Banca Examinadora será responsável pela emissão de um parecer
conclusivo favorável ou não à declaração do candidato, considerando os aspectos
fenotípicos deste.
5.10.7 A eliminação de candidato por não confirmação da autodeclaração não enseja o
dever de convocar suplementarmente candidatos não convocados para o procedimento
de heteroidentificação.
5.10.8 O procedimento de heteroidentificação será realizado em Brasília, DF. O Edital
de convocação, com horário e local para o comparecimento presencial ao procedimento
de heteroidentificação, será publicado oportunamente no endereço eletrônico
www.institutoaocp.org.br.
5.10.8.1 Não haverá segunda chamada para o procedimento de heteroidentificação, seja
qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato ao
procedimento de heteroidentificação.
5.10.8.2 O não comparecimento ou a reprovação no procedimento de
heteroidentificação acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos
negros e eliminação do concurso, caso não tenha atingido os critérios classificatórios da
ampla concorrência.
5.10.9 A avaliação da Comissão quanto à condição de pessoa negra considerará os
seguintes aspectos:
a) informação prestada no ato da inscrição quanto à condição de pessoa preta ou parda;
b) autodeclaração assinada pelo(a) candidato(a) no momento do procedimento de
heteroidentificação, ratificando sua condição de pessoa preta ou parda, indicada no ato da inscrição;
c) fenótipo apresentado pelo(a) candidato(a) e filmagem feita pela equipe do Instituto
AOCP, para fins de registro de avaliação e para uso da comissão de heteroidentificação.
d) as formas e os critérios do procedimento de heteroidentificação considerarão,
presencialmente, tão somente os aspectos fenotípicos dos candidatos.
5.10.9.1 O(a) candidato(a) será considerado(a) não enquadrado(a) na condição de
pessoa preta ou parda quando:
a) não cumprir os requisitos indicados no subitem 5.10.9;
b) negar-se a fornecer algum dos itens indicados no subitem 5.10.9, no momento
solicitado pela comissão de heteroidentificação e/ou pelo Instituto AOCP;
c) não for considerado negro pela maioria dos integrantes da comissão avaliadora;
d) não comparecer ao procedimento de heteroidentificação;
e) prestar declaração falsa.
5.11 Quanto ao não enquadramento do candidato na reserva de vaga, conforme
procedimento de heteroidentificação, caberá pedido de recurso, conforme o disposto no
item 19 deste Edital.
5.11.1 Haverá a previsão de comissão recursal, que será composta de três integrantes
distintos dos membros da comissão de heteroidentificação, nos termos do respectivo
edital e da Portaria Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018, do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
5.11.2 Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a filmagem do
procedimento para fins de heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão e o
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.
5.11.3 Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.
5.12 Demais informações a respeito do procedimento de heteroidentificação constarão
de edital específico de convocação para essa fase.
5.13 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de
recurso, protocolado em formulário próprio, disponível no endereço eletrônico
www.institutoaocp.org.br, no período das 0h00min do dia 20/07/2023 até as 23h59min
do dia 21/07/2023, observado o horário oficial de Brasília/DF.
5. Fica retificado o item 6 - DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A
REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E DA CANDIDATA LACTANTE, passando a
conter a seguinte redação:
6.3 Os documentos referentes à disposição dos subitens 6.1.2.2 e 6.2.1.2 deste Edital deverá
ser enviado, no período das 09h00min do dia 27/04/2023 às 23h59min do dia 12/07/2023,
observado o horário oficial de Brasília/DF, por meio do link Envio de Laudo

Médico, disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br em arquivos salvos nos
formatos PNG, JPG, JPEG ou PDF.
[...]
6.7 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br a partir da data provável de 19/07/2023. A
candidata que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso,
em formulário próprio disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no
período das 00h00min do dia 20/07/2023 até as 23h59min do dia 21/07/2023, observado
horário oficial de Brasília/DF.
6. Fica retificado o item 7 – DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, passando a conter a
seguinte redação:
7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico
www.institutoaocp.org.br na data provável de 19/07/2023.
[...]
7.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo,
em formulário próprio, disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no
período da 0h00min do dia 20/07/2023 até as 23h59min do dia 21/07/2023, observado o
horário oficial de Brasília/DF.
7. Fica retificado o subitem 8.4 alínea ‘a’ passando a conter a seguinte redação:
8.4 O candidato para ser aprovado na Prova Objetiva deverá, além de não ser eliminado por
outros critérios estabelecidos neste Edital:
a) obter no mínimo 60% da pontuação máxima possível da Prova Objetiva, ou 48 (quarenta e
oito) pontos. Em caso de anulação de questões, haverá o ajuste proporcional, para baixo, da
pontuação mínima de aprovação.
8. Fica retificado o item 9 – DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS
OBJETIVA E DE REDAÇÃO, passando a conter a seguinte redação:
9.2 As Provas Objetiva e Redação serão aplicadas na data provável de 27 de agosto de 2023,
no período vespertino, em horário e local a serem informados através de edital disponibilizado
no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br e no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO
CANDIDATO.
[...]
9.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com o local de realização das
provas deverá ser emitido no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br a partir de 17 de
agosto de 2023.
[...]
9.20 A aplicação das Provas Objetiva e de Redação terá a duração de 05 (cinco) horas, incluído
o tempo de preenchimento da Folha de Respostas e da Folha de Redação Definitiva. Não
haverá prorrogação do tempo previsto para a realização das provas em razão do afastamento
de candidato da sala de provas, exceto nos casos previstos no subitem 6.2.4.
9. Fica retificado o subitem 15.21, passando a conter a seguinte redação:
15.21 O candidato deverá apresentar juntamente aos documentos pertinentes à Prova de
Títulos, cópia do diploma ou certificado/certidão de conclusão de curso, conforme requisito
do cargo presente no item 3 deste Edital, o qual não será pontuado na Avaliação de Títulos.
10. Fica Retificado o item 17 - DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO, passando a
conter a seguinte redação:
17.2 Para todos os cargos, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual à soma das notas
obtidas na prova objetiva, redação e avaliação de títulos.
[...]
17.6 Ao candidato aprovado, inclusive fora do número de vagas, será facultado solicitar seu
reposicionamento para o final da lista de aprovados do concurso, no prazo de cinco dias,
contados da data de entrega de documentos para inclusão na PMDF.
[...]
17.8 Caso o candidato aprovado, inclusive fora do número de vagas, tenha seu requerimento
deferido, será reposicionado para o final de lista de candidatos aprovados, passando o
requerente a ocupar a última posição do certame, mantida entre os requerentes a mesma ordem
do edital de homologação do concurso.
11. Fica retificado o item 19 - DOS RECURSOS, passando a conter a seguinte redação:
19.1.2 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado,
condição especial, inscrição para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros - 2
(dois) dias úteis;
[...]
19.1.11 contra o resultado do Teste de Aptidão Física - 5 (cinco) dias úteis;
12. Fica retificado item 20 - DA INCLUSÃO NA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL E DA MATRÍCULA NO CURSO DE HABILITAÇÃO DE OFICIAIS DE
SAÚDE E CAPELÃES (CHOSC), passando a conter a seguinte redação:
20.1 O candidato convocado para inclusão na PMDF, na forma do subitem 17.1.2, deverá
apresentar os seguintes documentos:
[...]
j) cópia do documento comprobatório do requisito de Residência ou Especialização, a
depender da especialidade escolhida pelo candidato;
[...]
20.9 Ao candidato aprovado dentro do número de vagas de provimento imediato ofertadas por
este Edital terá direito subjetivo à matrícula no Curso de Habilitação de Oficiais de Saúde e
Capelães (CHOSC).
13. Fica retificado o subitem 22.17, passando a conter a seguinte redação:
22.17 A apresentação do diploma de conclusão de ensino superior e documento
comprobatório do requisito de Residência ou Especialização, a depender da especialidade
escolhida, expedido por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação será exigida
quando da convocação para o ato da inclusão na PMDF.
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14. Fica retificado o Anexo III do Edital de Abertura, com alteração do Cronograma do
certame, passando a conter a seguinte redação:

ANEXO III – CRONOGRAMA
EVENTO DATA

REABERTURA DO PERÍODO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE
INSCRIÇÃO EXCLUSIVAMENTE PARA CANDIDATOS INSCRITOS PARA
CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS

Das 10h00min do dia
12/06/2023 até as
12h00min do dia
15/06/2023

REABERTURA DO PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO
REFERENTE A SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
EXCLUSIVAMENTE PARA CANDIDATOS INSCRITOS PARA CONCORRER ÀS
VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS

Das 10h00min do dia
12/06/2023 até as
14h00min do dia
15/06/2023

DIVULGAÇÃO DO DEFERIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA
TAXA DE INSCRIÇÃO, REFERENTE À REABERTURA

21/06/2023

PERÍODO PARA RECURSO CONTRA O INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO
DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO, REFERENTE À REABERTURA

22 e 23/06/2023

DIVULGAÇÃO DO DEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA
DE INSCRIÇÃO PÓS-RECURSO, REFERENTE À REABERTURA

29/06/2023

PERÍODO PARA SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO
das 9h do dia 27/04 até as
12h do dia 12/07/2023

PERÍODO PARA PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
27/04 a 12/07/2023,
observado o horário de
compensação bancária

PERÍODO PARA POSTAGEM DE LAUDO MÉDICO
das 9h do dia 27/04 até as
23h59 do dia 12/07/2023

DIVULGAÇÃO DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 19/07/2023

PERÍODO PARA RECURSO CONTRA O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO 20 e 21/07/2023

DIVULGAÇÃO DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO PÓS-RECURSO 28/07/2023

DISPONIBILIZAÇÃO DO LOCAL DE PROVA/CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO
CANDIDATO

17/08/2023

APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E REDAÇÃO 27/08/2023

DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR E DO(S) CADERNO(S) DE
QUESTÕES

27/08/2023

PERÍODO PARA RECURSO CONTRA O CADERNO DE QUESTÕES E O
GABARITO PRELIMINAR

28/08 a 01/09/2023

DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE PARECERES DOS RECURSOS DEFERIDOS
CONTRA O GABARITO PRELIMINAR, DO GABARITO PÓS-RECURSOS, DAS
FOLHAS DE RESPOSTAS DA PROVA OBJETIVA E DO RESULTADO DA
PROVA OBJETIVA - PRELIMINAR

22/09/2023

PERÍODO PARA RECURSO CONTRA O RESULTADO DA PROVA OBJETIVA –
PRELIMINAR

25 a 29/09/2023

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA OBJETIVA - PÓS-RECURSOS E
DO GABARITO DEFINITIVO

06/10/2023

DIVULGAÇÃO DO CANDIDATO HABILITADO PARA A CORREÇÃO DA
PROVA DE REDAÇÃO

06/10/2023

DIVULGAÇÃO DA FOLHA DE RESPOSTAS E DO RESULTADO DA PROVA DE
REDAÇÃO - PRELIMINAR

11/10/2023

PERÍODO PARA RECURSO CONTRA O RESULTADO DA PROVA DE
REDAÇÃO

13 a 19/10/2023

DIVULGAÇÃO DO PARECER DO RECURSO CONTRA O RESULTADO DA
PROVA DISCURSIVA E DO RESULTADO DA REDAÇÃO PÓS-RECURSO

09/11/2023

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS PARA A SINDICÂNCIA
DA VIDA PREGRESSA E INVESTIGAÇÃO SOCIAL

09/11/2023

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS PARA O TESTE DE
APTIDÃO FÍSICA

09/11/2023

APLICAÇÃO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA
Entre os dias 17 e
19/11/2023

PERÍODO PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO PARA A SINDICÂNCIA DA
VIDA PREGRESSA E INVESTIGAÇÃO SOCIAL

Entre os dias 20 e
22/11/2023

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 22/11/2023

PERÍODO PARA RECURSO CONTRA O RESULTADO DO TESTE DE APTIDÃO
FÍSICA

23 a 29/11/2023

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA PÓS-
RECURSO

06/12/2023

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS PARA A AVALIAÇÃO
MÉDICA

06/12/2023

APLICAÇÃO DA AVALIAÇÃO MÉDICA
Entre os dias 15 e
17/12/2023

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PROVISÓRIO DA AVALIAÇÃO MÉDICA 28/12/2023

PERÍODO PARA RECURSO CONTRA O RESULTADO DA AVALIAÇÃO
MÉDICA

29/12/2023 a 05/01/2024

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA PÓS-RECURSO 17/01/2024

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS PARA A AVALIAÇÃO
PSICOLÓGICA

17/01/2021

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS PARA A AVALIAÇÃO DE
TÍTULOS

17/02/2024

PRAZO PARA CADASTRO E ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DA AVALIAÇÃO
DE TÍTULOS

18 a 24/01/2024

APLICAÇÃO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 28/01/2024

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA -
PRELIMINAR

19/02/2024

REALIZAÇÃO DA ENTREVISTA DEVOLUTIVA AO CANDIDATOS NÃO
RECOMENDADOS NA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA

25/02/2024

PERÍODO PARA RECURSO CONTRA O RESULTADO DA AVALIAÇÃO
PSICOLÓGICA

26/02 a 01/03/2024

DIVULGAÇÃO DO PARECER DO RECURSO CONTRA O RESULTADO DA
AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA E DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO
PSICOLÓGICA PÓS-RECURSO

19/03/2024

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS 20/03/2024

PERÍODO PARA RECURSO CONTRA O RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE
TÍTULOS

21 a 27/03/2024

DIVULGAÇÃO DO PARECER DO RECURSO CONTRA O RESULTADO E
RESULTADO DEFINITIVO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

04/04/2024

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PROVISÓRIO DA SINDICÂNCIA DA VIDA
PREGRESSA E INVESTIGAÇÃO SOCIAL

05/04/2024

REALIZAÇÃO DA ENTREVISTA DEVOLUTIVA PARA OS CANDIDATOS NÃO
RECOMENDADOS NA SINDICÂNCIA DA VIDA PREGRESSA E
INVESTIGAÇÃO SOCIAL

14/04/2024

RECURSO CONTRA O RESULTADO DA SINDICÂNCIA DA VIDA PREGRESSA
E INVESTIGAÇÃO SOCIAL

15 a 19/04/2024

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO DA SINDICÂNCIA DA VIDA
PREGRESSA E INVESTIGAÇÃO SOCIAL

03/05/2024

CONVOCAÇÃO PARA O PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 03/05/2024

REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 12/05/2024

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DO PROCEDIMENTO DE
HETEROIDENTIFICAÇÃO

15/05/2024

RECURSO CONTRA O RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE
HETEROIDENTIFICAÇÃO

16 e 17/05/2024

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO DO PROCEDIMENTO DE
HETEROIDENTIFICAÇÃO

29/05/2024

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR E CLASSIFICAÇÃO DOS
CANDIDATOS

04/06/2024

RECURSO CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR E CLASSIFICAÇÃO 05 a 11/06/2024

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO PÓS-RECURSO 20/06/2024

INCLUSÃO E MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO 22/07/2024

ANA PAULA BARROS HABKA - CEL QOPM
Chefe do Departamento de Gestão de Pessoal

EDITAL Nº 64/2023-DGP/ PMDF, DE 07 DE JUNHO DE 2023
EDITAL NORMATIVO DO CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO AO CURSO

DE HABILITAÇÃO DE OFICIAIS DE SAÚDE E CAPELÃES (CHOSC)
QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS MILITARES CAPELÃES-QOPMC

A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL, DA POLÍCIA MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas por meio do inciso
VI do artigo 1º da Portaria PMDF nº 670, de 3 de julho de 2009 e tendo em vista a
autorização da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, nos autos do Processo
SEI nº 00054-00075567/2021-83, conforme Portaria nº 17, de 12 de janeiro de 2022,
publicada no DODF nº 15, de 21 de janeiro de 2022 e retificada pela Portaria nº 177, de 26
de maio de 2022, publicada no DODF nº 103, de 02 de junho de 2022, e considerando a
DECISÃO Nº 2287/2023-TCDF, resolve:
TORNAR PÚBLICA a retificação do Edital de Abertura nº 32/2023-DGP/PMDF, de 12 de
Abril de 2023, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF) nº 70, de 13 de abril
de 2023, retificado pelo Edital nº 54, de 17 de maio de 2023, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal (DODF) nº 94, de 19 de maio de 2023, com vistas a regular o Concurso
Público de Admissão no Curso de Habilitação de Oficiais de Saúde e Capelães (CHOSC),
do Quadro de Oficiais Policiais militares Capelães (QOPMC), com as seguintes alterações:
1. Fica retificado o item 5 – DAS INSCRIÇÕES, com prorrogação do período de inscrição
e pagamento da taxa de inscrição, passando a conter a seguinte redação:
5.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 09h00min do dia 27/04/2023
às 12h00min do dia 12/07/2023, observado horário oficial de Brasília/DF, através do
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.
[...]
5.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a
data de seu vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data
do vencimento, o mesmo deverá acessar o endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br,
imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o pagamento até o dia 12 de julho de
2023, observado o horário de compensação bancária. As inscrições realizadas com
pagamento após essa data não serão acatadas.
2. Fica retificado o item 6 - DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A
REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA, passando a conter a seguinte redação:
6.2 Os documentos referentes à disposição do subitem 6.1.2.2 deste Edital deverá ser
enviado, no período das 09h00min do dia 27/04/2023 às 23h59min do dia 10/07/2023,
observado o horário oficial de Brasília/DF, por meio do link Envio de Laudo Médico,
disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br em arquivos salvos nos
formatos PNG, JPG, JPEG ou PDF.
[...]
6.6 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br a partir da data provável de 19/07/2023. O
candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar
recurso, em formulário próprio disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br,
no período das 00h00min do dia 20/07/2023 até as 23h59min do dia 21/07/2023, observado
horário oficial de Brasília/DF.
3. Fica retificado o item 7 – DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, passando a conter a
seguinte redação:
7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico
www.institutoaocp.org.br na data provável de 19/07/2023.
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[...]

7.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo,
em formulário próprio, disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no
período da 0h00min do dia 21/07/2023 até as 23h59min do dia 21/07/2023, observado o
horário oficial de Brasília/DF.

4. Fica retificado o subitem 8.4 alínea ‘a’ passando a conter a seguinte redação:

8.4 O candidato para ser aprovado na Prova Objetiva deverá, além de não ser eliminado por
outros critérios estabelecidos neste Edital:

a) obter no mínimo 60% da pontuação máxima possível da Prova Objetiva, ou 48 (quarenta
e oito) pontos. Em caso de anulação de questões, haverá o ajuste proporcional, para baixo,
da pontuação mínima de aprovação.
5. Fica retificado o item 9 – DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS
OBJETIVA E DE REDAÇÃO, passando a conter a seguinte redação:
9.2 As Provas Objetiva e Redação serão aplicadas na data provável de 27 de agosto de
2023, no período vespertino, em horário e local a serem informados através de edital
disponibilizado no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br e no CARTÃO DE
INFORMAÇÃO DO CANDIDATO.
[...]
9.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com o local de realização das
provas deverá ser emitido no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br a partir de 17 de
agosto de 2023.
6. Fica Retificado o item 17 - DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO, passando a
conter a seguinte redação:
17.2 Para todos os cargos, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual à soma das
notas obtidas na prova objetiva, redação e avaliação de títulos.
[...]
17.6 Ao candidato aprovado, inclusive fora do número de vagas, será facultado solicitar seu
reposicionamento para o final da lista de aprovados do concurso, no prazo de cinco dias,
contados da data de entrega de documentos para inclusão na PMDF..
[...]
17.8 Caso o candidato aprovado, inclusive fora do número de vagas, tenha seu
requerimento deferido, será reposicionado para o final de lista de candidatos aprovados,
passando o requerente a ocupar a última posição do certame, mantida entre os requerentes a
mesma ordem do edital de homologação do concurso.
7. Fica retificado o item 19 - DOS RECURSOS, passando a conter a seguinte redação:
19.1.2 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado e
condição especial - 2 (dois) dias úteis;
[...]
19.1.11 contra o resultado do Teste de Aptidão Física - 5 (cinco) dias úteis;
8. Fica retificado o subitem 20.9, passando a conter a seguinte redação:
20.9 Ao candidato aprovado dentro do número de vagas de provimento imediato ofertadas
por este Edital terá direito subjetivo à matrícula no Curso de Habilitação de Oficiais de
Saúde e Capelães (CHOSC).
9. Fica retificado o Anexo III do Edital de Abertura, com alteração do Cronograma do
certame, passando a conter a seguinte redação:

ANEXO III – CRONOGRAMA

EVENTO DATA

PERÍODO PARA SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO
das 9h do dia 27/04 até as

12h do dia 12/07/2023

PERÍODO PARA PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

27/04 a 12/07/2023,

observado o horário de

compensação bancária

PERÍODO PARA POSTAGEM DE LAUDO MÉDICO
das 9h do dia 27/04 até as

23h59 do dia 12/07/2023

DIVULGAÇÃO DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 19/07/2023

PERÍODO PARA RECURSO CONTRA O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO 20 e 21/07/2023

DIVULGAÇÃO DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO PÓS-RECURSO 28/07/2023

DISPONIBILIZAÇÃO DO LOCAL DE PROVA/CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO

CANDIDATO
17/08/2023

APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E REDAÇÃO 27/08/2023

DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR E DO(S) CADERNO(S) DE

QUESTÕES
27/08/2023

PERÍODO PARA RECURSO CONTRA O CADERNO DE QUESTÕES E O

GABARITO PRELIMINAR
28/08 a 01/09/2023

DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE PARECERES DOS RECURSOS DEFERIDOS

CONTRA O GABARITO PRELIMINAR, DO GABARITO PÓS-RECURSOS, DAS

FOLHAS DE RESPOSTAS DA PROVA OBJETIVA E DO RESULTADO DA

PROVA OBJETIVA - PRELIMINAR

22/09/2023

PERÍODO PARA RECURSO CONTRA O RESULTADO DA PROVA OBJETIVA –

PRELIMINAR
25 a 29/09/2023

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA OBJETIVA - PÓS-RECURSOS E

DO GABARITO DEFINITIVO
06/10/2023

DIVULGAÇÃO DO CANDIDATO HABILITADO PARA A CORREÇÃO DA PROVA DE

REDAÇÃO
06/10/2023

DIVULGAÇÃO DA FOLHA DE RESPOSTAS E DO RESULTADO DA PROVA DE

REDAÇÃO - PRELIMINAR
11/10/2023

PERÍODO PARA RECURSO CONTRA O RESULTADO DA PROVA DE REDAÇÃO 13 a 19/10/2023

DIVULGAÇÃO DO PARECER DO RECURSO CONTRA O RESULTADO DA PROVA

DISCURSIVA E DO RESULTADO DA REDAÇÃO PÓS-RECURSO
09/11/2023

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS PARA A SINDICÂNCIA DA

VIDA PREGRESSA E INVESTIGAÇÃO SOCIAL
09/11/2023

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS PARA O TESTE DE APTIDÃO

FÍSICA
09/11/2023

APLICAÇÃO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA
Entre os dias 17 e

19/11/2023

PERÍODO PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO PARA A SINDICÂNCIA DA VIDA

PREGRESSA E INVESTIGAÇÃO SOCIAL

Entre os dias 20 e

22/11/2023

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 22/11/2023

PERÍODO PARA RECURSO CONTRA O RESULTADO DO TESTE DE APTIDÃO

FÍSICA
23 a 29/11/2023

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA PÓS-RECURSO 06/12/2023

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS PARA A AVALIAÇÃO MÉDICA 06/12/2023

APLICAÇÃO DA AVALIAÇÃO MÉDICA
Entre os dias 15 e

17/12/2023

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PROVISÓRIO DA AVALIAÇÃO MÉDICA 28/12/2023

PERÍODO PARA RECURSO CONTRA O RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA
29/12/2023 a

05/01/2024

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA PÓS-RECURSO 17/01/2024

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS PARA A AVALIAÇÃO

PSICOLÓGICA
17/01/2021

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS PARA A AVALIAÇÃO DE

TÍTULOS
17/02/2024

PRAZO PARA CADASTRO E ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE

TÍTULOS
18 a 24/01/2024

APLICAÇÃO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 28/01/2024

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA - PRELIMINAR 19/02/2024

REALIZAÇÃO DA ENTREVISTA DEVOLUTIVA AO CANDIDATOS NÃO

RECOMENDADOS NA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
25/02/2024

PERÍODO PARA RECURSO CONTRA O RESULTADO DA AVALIAÇÃO

PSICOLÓGICA

26/02 a

01/03/2024

DIVULGAÇÃO DO PARECER DO RECURSO CONTRA O RESULTADO DA

AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA E DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA

PÓS-RECURSO

19/03/2024

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS 20/03/2024

PERÍODO PARA RECURSO CONTRA O RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 21 a 27/03/2024

DIVULGAÇÃO DO PARECER DO RECURSO CONTRA O RESULTADO E

RESULTADO DEFINITIVO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
04/04/2024

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PROVISÓRIO DA SINDICÂNCIA DA VIDA

PREGRESSA E INVESTIGAÇÃO SOCIAL
05/04/2024

REALIZAÇÃO DA ENTREVISTA DEVOLUTIVA PARA OS CANDIDATOS NÃO

RECOMENDADOS NA SINDICÂNCIA DA VIDA PREGRESSA E INVESTIGAÇÃO

SOCIAL

14/04/2024

RECURSO CONTRA O RESULTADO DA SINDICÂNCIA DA VIDA PREGRESSA E

INVESTIGAÇÃO SOCIAL
15 a 19/04/2024

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO DA SINDICÂNCIA DA VIDA

PREGRESSA E INVESTIGAÇÃO SOCIAL
03/05/2024

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR E CLASSIFICAÇÃO DOS

CANDIDATOS
04/06/2024

RECURSO CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR E CLASSIFICAÇÃO 05 a 11/06/2024

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO PÓS-RECURSO 20/06/2024

INCLUSÃO E MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO 22/07/2024

ANA PAULA BARROS HABKA - CEL QOPM
Chefe do Departamento de Gestão de Pessoal

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS
 

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE000249
PROCESSO SEI Nº 00054-00067095/2023-57 – Nota de Empenho Ordinário nº
2023NE000249, emitida em 30/05/2023, UG: 170393, PTRES: 89306, Fonte de Recurso:
100000000, Natureza da Despesa: 33.90.39. Contratada: PROFESSORA ANTONIETA
CURSOS E CAPACITACAO PRO. CNPJ: 09.375.180/0001-60, no valor de R$ 19.900,00.
OBJETO: contratação de pessoa jurídica para realizar o Curso Aberto de Capacitação e
Aperfeiçoamento: Contratação direta sem Licitação – Dispensa e Inexigibilidade na nova
Lei de licitações – 14.133/2021, que será realizado nos dias 05 e 06 de junho de 2023 com
Carga horária: 16 horas, na modalidade presencial pela empresa empresa PROFESSORA
ANTONIETA CURSOS E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL LTDA para 10 (dez)
integrantes da Polícia Militar do Distrito Federal. Fundamento Legal: Lei 14.133/2021 Art.
74 Incíso: III Alínea: f. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: SIMONEY ALVES
SOARES, Chefe do Departamento de Logística e Finanças.
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